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CÂMARAMUNICIPALDEFUNDÃO
ESTADODOESPÍRITO SANTO

INCICAÇÃO No68y2026

“Indica ao Poder Executivo Municipal a
necessidade de aumento do ticket de

alimentação dos servidores públicos da

Prefeitura Municipal de Fundão/ES”.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO
- ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO.

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença
de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exm' Sr. Eleazar Ferreira Lopes, depois de ciente o
Plenário desta Egrégia Casa de Leis, A NECESSIDADE DE AUMENTO DO TICKET DE
ALIMENTA(.'ÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FUNDÃO/ES

A presente indicação tem como objetivo promover a valorização dos servidores públicos
municipais, garantindo melhores condições para suprirem suas necessidades alimentares e de
suas famílias. Considerando o aumento constante do custo de vida, especialmente dos

produtos alimentícios e itens essenciais, o valor atualmente disponibilizado através do ticket
alimentação necessita de atualização para acompanhar a realidade econômica enfrentada
pelos servidores municipais.

O reajuste do benefício representa uma importante medida de reconhecimento e valorização
dos profissionais que diariamente desempenham suas funções com dedicação e compromisso
no atendimento à população, Além disso, o aumento do ticket alimentação contribui
diretamente para a melhoria da qualidade de vida dos servidores, proporcionando maior
dignidade, motivação e valorização profissional. Dessa forma, a atualização do valor do ticket
alimentação dos servidores públicos municipais de Fundão representa um investimento no
bem-estar dos trabalhadores e no fortalecimento da administração pública municipal.

Diante do exposto, contamos com a atenção do Poder Executivo Municipal para que esta
importante demanda seja analisada e atendida..

Palácio Legislativo 'Henrique ErosegWre

CORREA

11 de Maio 2026

Vereador Do Município De Fundão
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